
Esta edição encontra-se no site: http://www.municipioonline.com.br/se/prefeitura/itabaianinha

quarta-feira, 5 de junho de 2024

11 - Ano I - Nº 1551 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANINHA

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

PORTARIA

Praça Floriano Peixoto CEP: 49.290-000
TELEFONE: (79) 3544-1291
EMAIL:

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

,4,*9.
Municipio de ltebairninha

Estedo dc Scrgipe

PoRTARTA N.46q noe:L.
DE D< oa lunT,v oezot2,L.

Designa seÍedot* paru üercerem as funções de
Gestot e Fiscal de Contrato, pata aluarcm no
ContraÍo mencionado, no âmbito do Fundo
Municipal de Sulde de ltabaianiaho/SE.

O Prefeito Municipal de ltâbaiâninh4 no uso de suas atribüções legais e nos termos da I-ei Orgânica do
Municipio, c/c as disposições da Lei Federal n' 8.6ó6, de 2t de juho de 1993 (Lei de Licitações),
juntarnente com as disposições da Resolução n'296, de ll de agosto de 2016, do Tribunal de Contas do
Estado de Sergipe - TCE/SE, e

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos aÍt. 58, inc. III e art. 67, e s€us

panígrafos, ambos da t,ei n'8.6ó6193, acomparüar e fiscalizar a execugâo dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem maÍlter gestor e fiscal, formalmente designados, duÍante
toda a vigência dos contratos celebÍados pela entidade;

CONSIDERANDO, tambeÍr, que as pÍincipais atribuições dos Gestores de Contralos são:

I - Gerenciar a parte administrativa da execução conÍatual, no intuito de que o contrato transcorra de forma
regular;

II - Indicsr, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continúdade dos serviços;

III - Solicitar à autoridade competente da área interessad4 paÍa que esta pÍomova a elúoração de novo
Projeto Brísico ou Terrno de Referência, com a antecedência mínima necessária à realizaçâo da nova
contratação;

IV - Conferàrcia do adequado cumprimento das exigàrcias da prestação das respectivas garantias
contratuais;

V - Quando da proximidade do e,ncerÍamento da ügência contrúual, consultar, em ternpo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva pÍorÍogação,

VI - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratad4 em especial aquelas pertinentes a valores do
conhato e devolugão de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

VII - Informar a iírea requisitante, em prazo hríbil, quíúdo pÍever ou veriÍicaÍ necessidade de acréscimos,
supÍessões ou outras alterações no objeto do conhato e pÍomover as Íesp€ctivas alterações;

VIII - Propor à Autoridade Competente, de fomra motivada e fimdarnentada e com base nas anotações y'á
fiscalização contratual, â úertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contÍatd9../
conforme previsto no contrato e realizar esse processo; 

i

IX - PrestaÍ esclarecimentos e apÍesentar soluções técnicas a seu cÍrÍgo paa ocorrências que surgirem
durante a execução do contrato e pÍopoÍ medidas que melhorem a execuÉo do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas
fomecidos e dos serviços prestados à Adminisúação;

e pela qualidade dos produtos
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II - Acompanhar, fiscalizar e atestaÍ as aquisições, a execução dos serviços e obras conüatadas;

IfI - Indicar as eventuais glosas das faturas;

fV - Informar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejar a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou tenno circunstanciado refereÍrte ao recebimento do objao
do contrato e pagarnento do preço ajustado, conforrne definido no instrumento de contrato;

VI - Regisftar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato
pelo qual for responsável, prestando nos autos os esclarecimentos que se fizerem necessários;

VII - Manter peflnanente ügilância sobre as obrigações da Contratada, definidas nos dispositivos
contratuais e condições editalícias e, firndamentalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos
consubstanciados na Lei no 8.666193, com suas alterações.

CONSIDERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procetlimentos relativos à

gestão e fiscalização dos conüatos, no ârrbito desta Secretaria, contrato a contrato;

CONSIDERANDO, por finq o estúelecimento de anibuições inersntes ao Gestor e Fiscal de Contratos,
preüstas no art. 6o da Resolução no 2961 2016 - TCE/SE;

RESOLVf,:

Art 10 - Designar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrato, exercendo todas as atribúções aos mesmos
inerentes e designadas on Legislação pertinente e nesta Portaria, no âmbito do Fundo Mruricipal de Saúde

de ltabaianiú4 os servidores úaixo especificados, nas respectivas frrnções:

I - VANIELE SIMÔES DOS SANTOS- 052.529.35SE0 - Gestora do Contrato - Titular;

U - MARILIA VIEIRA SANTOS - 031.127.515-07 - Fiscal do Contrato - Titular.

Parágrafo rúnico. Nas ausências e impedimentos dos titulares, ficam designados como zubstitutos:

I - IAGO JOSE DE SOUSA SANTO§ - M8.722.675-59 - Gestor do Contrato - Suplente;

II - JANIELE, SANTANA BASTO§ - 031.709.09í09 - Fiscal do Contrato - Suplente.

Art 20 - Os servidores designados atuarão no âmbito do Contrato N'30/202{, decorrente do Procedimento
Licitatório Pregão Eletrônico n" 46D023.

Parágrafo rúnico. Constituern-se como dados complementares: )

CONTRÀTADO OBJETO DO CONTRATO
VIGÊNCIÂ DO
CONTRATO

LA BELLE
TRANSPORTE E
TUzuSMO LTDA

CNPJ:
43.017.s6310001-03

^

Registro de Preços para Contratação de

empresa especializada na prestação de

Serviços de locação de veículos, para

atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Saúde
De ltabaianinha (SMS), tendo como
partícipe a Secretaria Municipal de

Assistência Social e do

O prazo de vigência do
contrato será de 12 (doze)
meses, com início apartir da
Assinatura do contrato,
podendo ser prorrogado nos
temos do Art. 57,1Í, daLei
8.666193.
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Trabalho de Itabaianinha (SMAST) e

Prefeitura Municipal de Itabaianinha
(PMr).

Art 30 - Dê-se ciência aos interessados e se autue no respectivo processo.

Art 40 - Esta Portaria enffa em ügor nesta data e terá validade durante toda a ügência confratual,
considerando-se, inclusive, suas eventuais prorrogações, acaso existentes.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA/SüU -onltzlat»E 20o2<L.

DANTLo ALvEs »n cmv{rr$o
PrefeitoMunicipal;,u \

6*d Mr*h,**^ ln'-**
INGR.ID ILICIA LIMA FONSECA

Gestora do tr'undo Municipal de Saúde de ltabaianinha

rhn;rL S"aP,À dD\ <r;JA
VANIELE STMOES DOS SANTOS

Gestora do Contrato - Titular

üOrre*lr.n.^^. 
"fu áoar.s+Tp^o, a&

MARILIA VTEIRA SANTOS 'JANIELE SANTANA BASTOS

IAGO JOSE DE SOUSA §ANTOS
Gestor do Conhato - Suplente

Fiscal do Conüato - Suplente

.(
J* 5-; "t *r---g*/-'

Fiscal do ContraÍo - Titular
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